
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. ZEZÃO 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 64/2026, QUE AUTORIZA A CRIAÇÃO, POR MEIO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS COMPETENTES, DE
CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE SEGURANÇA DIGITAL
INFANTIL E OS RISCOS DO COMPARTILHAMENTO EXCESSIVO DE IMAGENS DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA INTERNET, PRÁTICA CONHECIDA COMO
SHARENTING.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1576/2026 1668/2026 17/03/2026 10:22:53 17/03/2026 10:16:32

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 64/2026

Principal/Acessório

Principal
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com o identificador 3100380037003900390037003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




